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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Despacho n.º 16124/2009
1 — Nos termos do disposto nos artigos 19.º e 20.º da Lei n.º 3/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 
3 de Abril, no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de Outubro, 
e nos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 132/2007, de 27 de Abril, é 
nomeado o licenciado Elpídio Codinha dos Santos para o cargo de vogal 
do conselho directivo do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, 
I. P. (INPI, I. P.).

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Junho 
de 2009.

16 de Junho de 2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa.

Curriculum vitae
Elpídio Codinha dos Santos.
Licenciado em Economia, em 1978, pelo Instituto Superior de Eco-

nomia e Gestão.
Desempenhou as funções de técnico superior no Gabinete de Estudos 

e Planeamento do Ministério da Indústria e Energia, entre 1978 e 1990.
Foi assessor no Gabinete de Estudos Económicos do Ministério das 

Finanças entre 1990 e 1994.
Desempenhou o cargo de chefe do Departamento Financeiro do Ins-

tituto Nacional da Propriedade Industrial entre 1994 e 2005.
Desde 2005, desempenha o cargo de director na Direcção de Organi-

zação e Gestão do Instituto Nacional da Propriedade Industrial.
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 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 649/2009
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros e pelo Ministro da Defesa Nacional, por 
proposta do general Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º e 5.º do Decreto-Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 232/2002, de 2 de Novembro, e pelos Decretos-Leis n.os 407/90, de 
31 de Dezembro, e 84/95, de 28 de Abril, nomear o primeiro-marinheiro 
TFD 9318100, Vânia Sofia Gomes Nora Queirós Teixeira, para o cargo 
Staff Steward, no Comando Nacional da Standing NATO Maritime Group 
One (SNMG1 2009-2010).

Os encargos resultantes do cumprimento da missão, enquanto a uni-
dade naval estiver integrada no SNMG1, são de acordo com o aprovado 
no orçamento das FND para o ano de 2009.

A presente portaria produz efeitos a partir de 9 de Janeiro de 2009 
e termina em 31 de Janeiro de 2010. (Isenta de visto do Tribunal de 
Contas.)

9 de Fevereiro de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Despacho n.º 16125/2009
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º e nos 

artigos 90.º e 92.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e pelos 
Decretos -Leis n.os 157/2001, de 11 de Maio, e 169/2006, de 17 de Agosto, 
é concedida ao mestre Emanuel José Amaral, inspector principal do mapa 
de pessoal da Inspecção -Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior, licença sem vencimento para o exercício de funções 
em organismo internacional, na Direcção -Geral de Relações Externas 
da Comissão Europeia, em Kabul, pelo período de 9 meses, a partir de 
1 de Julho de 2009.

25 de Maio de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 12447/2009

Abertura de procedimento concursal comum com vista à ocupa-
ção de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
na carreira e categoria de assistente técnico, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Concurso SGMFAP 03/2009 — nos termos do disposto na alínea a) 

do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna 
 -se público que, por meu despacho de 12 de Junho de 2009, precedido de 
declaração de cabimento pela Direcção -geral do Orçamento, se procede à 
abertura de procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da República, 
tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho da carreira e categoria 
de assistente técnico, previsto e não ocupado, constante do mapa de pessoal 
da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
(SGMFAP), na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro (Código do Procedimento Administra-
tivo) com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro.

3 — Reserva de recrutamento — para os efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constitu-
ídas reservas de recrutamento neste organismo e não ter sido efectuada 
consulta prévia à ECCRC, por esta ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento 
concursal para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — Âmbito do recrutamento — o recrutamento faz -se de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, nos termos previstos no artigo 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

5 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado.

6 — Número de Postos de Trabalho a ocupar — 1 (um)
7 — Local de Trabalho — o local de trabalho situa -se nas instalações 

da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças e da Administração 
Pública, sitas na Rua da Alfândega, n.º 5, em Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho — em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal da SGMFAP aprovado para 2009, 
e com o conteúdo funcional da carreira/categoria de assistente técnico, 
tal como vem descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
LVCR — Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e pro-
cessos com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, na área funcional da Secção de Contabilidade e 
Orçamento, integrada na Divisão de Planeamento e Gestão Financeira, 
unidades flexíveis criadas pelo Despacho n.º 7700/2007, de 30 de Março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de Abril de 
2007, consubstanciadas nas competências por este cometidas, designa-
damente, de execução dos procedimentos administrativos com vista a:

a) Elaborar, tendo em consideração o plano de actividades anual, as 
propostas de orçamento da SGMFAP e dos gabinetes dos membros do 




